
INFORMAÇÃO
PRÉ-CONTRATUAL
Liberty Running

Informações ao Tomador do Seguro: A presente 
informação destina-se ao esclarecimento do Toma-
dor do Seguro e desta faz parte integrante um exem-
plar das Condições Gerais e Especiais da modalida-
de Liberty Running.
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Av. D. João II, N.º 11 - 8.º 1998-036 Lisboa

+351 213 124 300 – chamada para a rede fixa nacional
808 243 000 – Entre as 9h e as 21h de dias úteis - 0,07€ no primeiro minuto 
e 0,0277€/min nos restantes (+IVA). Entre as 21h e as 9h de dias úteis, fins de 
semana e feriados - 0,07€ no primeiro minuto e 0,0084€/min nos restantes (+IVA).
Atendimento Personalizado das 9h às 17h, todos os dias úteis 
Atendimento Permanente 24 horas por dia, 365 dias por ano

www.libertyseguros.pt | geral@libertyseguros.pt

Denominação e Estatuto Legal do Segurador - Liberty 
Seguros, Compañía de Seguros y Reaseguros, S.A. – 
Sucursal em Portugal, entidade legalmente autorizada 
a exercer a atividade seguradora e que subscreve com 
o Tomador do Seguro o contrato de seguro, com sede 
na Av. D. João II, N.º 11 - 8.º 1998-036 Lisboa, Pessoa 
coletiva registada na Conservatória do Registo Comer-
cial de Lisboa sob o número único 980 630 495.

As informações constantes do presente documento de 
Informação pré-contratual são válidas durante toda a 
vigência do contrato de seguro a que digam respeito.

O Segurador garante o pagamento dos capitais, sub-
sídios e/ou indemnizações devidos de acordo com 
as coberturas contratadas, por acidentes emergen-
tes da prática amadora e não federada de Corrida de 
Manutenção e de Ginástica de Manutenção.

Coberturas:
- Morte ou Incapacidade Permanente;
- Despesas de Tratamento e Repatriamento;
- Tratamento Ambulatório na Rede Convenciona-

da da Liberty Seguros;
- Despesas de Funeral;
- Assistência Liberty Running.

Exclusões 

1. O presente contrato exclui sempre os acidentes 
consequentes de:

a) Prática desportiva federada e respetivos treinos;
b) Prática desportiva em competições profissio-

nais, estágios e respetivos treinos;
c) Ação ou omissão da Pessoa Segura que apre-

sentar uma taxa de alcoolemia igual ou superior 

Âmbito e coberturas

Exclusões e limitações de cobertura

a 0,5 gramas por litro ou estiver sob a influência 
de estupefacientes ou outras drogas ou produ-
tos tóxicos fora de prescrição médica, exceto 
se provar que o acidente não foi provocado por 
uma dessas circunstâncias;

d) Ações ou omissões criminosas, mesmo que em 
forma tentada;

e) Ações ou omissões que importem violação das 
condições de segurança previstas na lei;

f) Ações ou omissões negligentes, quando a ne-
gligência possa ser qualificada de grave;

g) Suicídio ou tentativa de suicídio;
h) Apostas e desafios;
i) Ações praticadas pela Pessoa Segura sobre si 

própria;
j) Ações praticadas pelo Beneficiário sobre a Pes-

soa Segura;
k) Ações praticadas pelo Tomador do Seguro so-

bre a Pessoa Segura;
l) Ações praticadas por todos aqueles pelos quais 

seja civilmente responsável qualquer das pes-
soas referidas nas alíneas i), j) e k);

m) Cataclismos da natureza, tais como ventos ci-
clónicos, terramotos, maremotos, inundações e 
outros fenómenos análogos nos seus efeitos e 
ainda ação de raio;

n) Explosão ou quaisquer outros fenómenos dire-
ta ou indiretamente relacionados com a desin-
tegração ou fusão de núcleos de átomos, bem 
como os efeitos da contaminação radioativa;

o) Greves, distúrbios laborais, tumultos e/ou alte-
ração de ordem pública, atos de terrorismo, ou 
seja, quaisquer crimes, atos ou factos como tal 
considerados nos termos da legislação penal 
em vigor, e sabotagem, insurreição, revolução, 
guerra civil, invasão e guerra contra país estran-
geiro (declarada ou não) e hostilidade entre na-
ções estrangeiras (quer haja ou não declaração 
de guerra) ou atos bélicos provenientes direta 
ou indiretamente dessas hostilidades;

p) Incumprimento das regras definidas no Código 
da Estrada;

q) Utilização de veículos motorizados de duas ro-
das;

r) Atuação de animais que, face à lei em vigor, se-
jam considerados perigosos ou potencialmente 
perigosos, quando na posse da Pessoa Segura.

Denominação e estatuto legal do 
Segurador

Período de validade das informações 
prestadas
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2. Para além do disposto no número um, ficam sem-
pre excluídas as consequências de Acidentes que 
se traduzam em:

a) Hérnias, qualquer que seja a sua natureza, va-
rizes e suas complicações, lombalgias, cervi-
calgias e ciatalgias;

b) Implantação, reparação ou substituição de 
próteses e ortóteses, implantes dentários, ócu-
los (armações e lentes) e lentes de contacto 
ortóteses, óculos (armações e lentes) e lentes 
de contacto, garantindo-se apenas a primeira 
prótese ou ortótese se necessária para reparar 
lesão imediata e direta decorrente do acidente;

c) Perturbações ou danos exclusivamente do foro 
psíquico;

d) Síndroma da imunodeficiência adquirida (SIDA) 
e todas as variantes da hepatite;

e) Ataque cardíaco, salvo se for causado por 
traumatismo físico externo;

f) Acidente vascular cerebral (AVC);
g) Descolamento da retina, salvo se for provoca-

do por traumatismo comprovado;
h) Quaisquer outras doenças, quando não se 

prove, por diagnóstico médico inequívoco e 
indiscutível, que são consequência direta do 
Acidente;

i) Exames para despiste de doenças que não es-
tejam garantidas.

Outras Exclusões 

Para além das exclusões acima referidas, o presen-
te contrato fica ainda sujeito às exclusões constantes 
das Condições Especiais que lhe forem aplicáveis.

O prémio é a contrapartida da cobertura acordada 
e inclui tudo o que seja contratualmente devido pelo 
Tomador do Seguro. O valor do prémio é o que re-
sulta da simulação / cotação efetuada e entregue ao 
Tomador do Seguro (válida por 30 dias), desde que 
os dados nela inseridos correspondam integralmente 
àqueles que vierem a constar da proposta contratual.

Modalidades de pagamento do prémio
O prémio poderá ser fracionado (mensal, trimestral ou 
semestral) desde que tal opção seja expressamente 
acordada.

Pagamento dos prémios
O prémio ou fração inicial é devido na data da cele-
bração do contrato, dependendo a eficácia deste do 
respetivo pagamento.
Os prémios ou frações subsequentes são devidos 
nas datas estabelecidas na Apólice.

Instruções relativas ao Pagamento 
O prémio pode ser pago através de Multibanco, nos 
C.T.T., por débito direto, por cheque ou no Agente 
com poderes de cobrança.

Consequências da falta de pagamento do pré-
mio
A falta de pagamento do prémio ou fração na data 
indicada no aviso para pagamento ou na própria Apó-
lice de seguro determina a não renovação ou a reso-
lução automática e imediata do contrato, na data em 
que o pagamento seja devido.

A falta de pagamento, até à data indicada no aviso 
para pagamento, do prémio adicional correspondente 
a uma alteração do contrato, determina a ineficácia da 
alteração, subsistindo o contrato com o âmbito e nas 
condições que vigoravam antes da pretendida altera-
ção, a menos que a subsistência do contrato se re-
vele impossível, caso em que o contrato se considera 
resolvido na data de vencimento do prémio adicional.

Os valores máximos garantidos por cobertura cons-
tam expressamente das Condições Particulares do 
contrato.

Os capitais seguros na cobertura de Morte ou Inca-
pacidade Permanente não são cumuláveis, pelo que, 
se a Pessoa Segura vier a falecer em consequência 
de Acidente, ao capital por Morte será deduzido o 
valor do capital por Incapacidade Permanente que, 
eventualmente, lhe tenha sido atribuído ou pago rela-
tivamente ao mesmo Acidente.

Franquia
Fica a cargo do Tomador do Seguro uma franquia, em 
valor ou em percentagem, que se encontra expressa-
mente estabelecida nas Condições Particulares.

Prémio

Montante máximo a que o Segurador 
se encontra vinculado
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O presente Contrato produz os seus efeitos a partir 
das zero horas do dia imediato ao da aceitação da 
proposta pelo Segurador, salvo se, por acordo das 
partes, for aceite outra data para a produção de efei-
tos, a qual não pode, todavia, ser anterior à da re-
ceção daquela proposta pelo Segurador. A proposta 
considera-se aprovada no décimo quarto dia a con-
tar da data da sua receção pelo Segurador, a menos 
que, entretanto, o candidato a Tomador do Seguro 
seja notificado da recusa ou da sua antecipada apro-
vação, ou da necessidade de recolher e fornecer es-
clarecimentos essenciais à avaliação do risco.

O Contrato pode ser celebrado por um período certo 
e determinado (seguro temporário) ou por um ano, a 
continuar pelos anos seguintes. Quando o contrato 
for celebrado por um período de tempo determinado, 
os seus efeitos cessam às 24 horas do último dia.

Quando o Contrato for celebrado por um ano a con-
tinuar pelos seguintes, considera-se sucessivamente 
renovado por períodos anuais, exceto se qualquer 
das partes o denunciar por correio registado, ou por 
outro meio do qual fique registo escrito, com uma an-
tecedência mínima de 30 dias em relação ao termo 
da anuidade, ou se o Tomador não proceder ao pa-
gamento do prémio nos termos das Condições Ge-
rais.

Cessação do contrato
O contrato de seguro cessa nos termos gerais legal-
mente previstos, nomeadamente por revogação, de-
núncia e resolução.

Revogação: O Segurador e o Tomador do Seguro 
podem, por acordo, a todo o tempo, fazer cessar o 
contrato de seguro.

Denúncia: O contrato de seguro celebrado por perío-
do determinado e com prorrogação automática pode 
ser livremente denunciado por qualquer das partes 
para obviar à sua prorrogação. A denúncia deve ser 
feita por declaração escrita enviada ao destinatário 
com uma antecedência mínima de 30 dias relativa-
mente à data da prorrogação do contrato.

Resolução: O contrato de seguro pode ser resolvi-
do por qualquer das partes a todo o tempo, havendo 
justa causa.

Cessação Antecipada: O montante do prémio a 
devolver ao Tomador do Seguro em caso de cessa-
ção antecipada do Contrato é calculado proporcio-
nalmente ao período de tempo que decorreria desde 
a data da cessação da cobertura até ao vencimento 
do Contrato, salvo convenção em contrário, nos ter-
mos legais. A cessação antecipada do Contrato não 
implica penalizações.

O Tomador do Seguro e a Pessoa Segura podem, 
caso o pretendam, solicitar a intervenção da Autori-
dade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pen-
sões, para questões relativas ao contrato de seguro 
sem prejuízo do direito de recurso a tribunal.

Para apresentar qualquer reclamação relativa ao seu 
contrato, poderão:

a) Enviar comunicação para Liberty Seguros, 
Compañía de Seguros y Reaseguros, S.A. – 
Sucursal em Portugal - Av. D. João II, N.º 11 
- 8.º 1998-036 Lisboa;

b) Enviar comunicação para Liberty Seguros, 
Compañía de Seguros y Reaseguros, S.A. – 
Sucursal em Portugal - Gestão de Reclama-
ções, cujo endereço é Av. D. João II, N.º 11 - 8.º 
1998-036 Lisboa;

c) Enviar e-mail para: geral@libertyseguros.pt.

Nos litígios surgidos ao abrigo deste contrato pode ha-
ver recurso à arbitragem, a efetuar nos termos da lei.

Só poderão ser dirigidas ao Provedor do Cliente as 
reclamações que já tenham sido objeto de aprecia-
ção pelo serviço de Gestão de Reclamações da Li-
berty Seguros, Compañía de Seguros y Reaseguros, 
S.A. – Sucursal em Portugal (internamente designado 
por Comunicação ao Cliente) às quais não tenha sido 
dada resposta no prazo máximo de 20 dias ou, nos 
casos que revistam especial complexidade, no prazo 
de 30 dias, ou que, tendo sido, o reclamante discor-
de do sentido da mesma, ou seja, o reclamante tem 
de reclamar primeiro à Liberty Seguros, Compañía de 
Seguros y Reaseguros, S.A. – Sucursal em Portugal
O Provedor do Cliente da Liberty Seguros apreciará 
as reclam ções que lhe sejam dirigidas através das 
seguintes vias:

Modo de efetuar reclamações

Provedor do cliente

Duração do contrato, renovação e regime 
de cessação
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Nome do Provedor do Cliente: Manuel Ferreira Fer-
nandes; 
E-mail: provedor.cliente@libertyseguros.pt;
A reclamação obterá resposta escrita no prazo máxi-
mo de 30 dias ou, nos casos que revistam especial 
complexidade, no prazo de 45 dias.
Para efetuar a reclamação poderá utilizar o formulário 
disponível no site da Liberty Seguros, Compañía de 
Seguros y Reaseguros, S.A. – Sucursal em Portugal 
em www.libertyseguros.pt.

A Liberty Seguros, Compañía de Seguros y Reasegu-
ros, S.A. – Sucursal em Portugal é aderente do CIM-
PAS – Centro de Informação, Mediação, Provedoria e 
Arbitragem de Seguros, com os seguintes contactos:
Morada da Sede: Av. Fontes Pereira de Melo, n.º 11 - 
9.º Esq. - 1050-115 Lisboa;
Telefone: (+351) 213 827 700 - Fax: (+351) 213 827 708;
Email: geral@cimpas.pt – site : www.cimpas.pt;
Horário de funcionamento: das 9h30m às 17h30m
(aberto durante a hora do almoço).

Em caso de litígio, o Tomador do Seguro e/ou a Pes-
soa Segura pode recorrer a esta Entidade de Resolu-
ção Alternativa de Litígios.

Sem prejuízo da possibilidade de recurso às Entidades 
de Resolução Alternativa de Litígios, sempre que es-
teja em causa uma situação de contratação realizada 
exclusivamente online (via Iternet), os litígios de con-
sumo daí decorrentes podem ser resolvidos através 
da Plataforma Europeia de Resolução de Litígios em 
Linha, disponível em: https://webgate.ec.europa.eu/
odr/main/index.cfm?event=main.home.show&lng=PT.

O Segurador, no exercício da sua atividade, está su-
jeito a um regime de autorização prévia e necessária 
da Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos 
de Pensões, encontrando-se igualmente sujeito aos 
seus poderes de supervisão.

Ao presente Contrato é aplicável a lei portuguesa.
Caso o subscritor pretenda propor uma lei aplicável 
ao contrato diferente da lei portuguesa, deverá es-
crever ao Segurador (morada: Liberty Seguros, Com-

pañía de Seguros y Reaseguros, S.A. – Sucursal em 
Portugal - Av. D. João II, N.º 11 - 8.º 1998-036 Lisboa 
ou e-mail: geral@libertyseguros.pt), indicando essa 
sua pretensão, que ficará sujeita ao acordo expresso 
do Segurador.
O foro competente para dirimir os litígios emergentes 
deste Contrato é o fixado na lei civil.

O Tomador do Seguro e as Pessoas Seguras decla-
ram que as respostas contidas nestes questionários 
correspondem em absoluto à verdade, que não foi 
ocultada qualquer informação que possa vir a influir 
na decisão que o Segurador venha a tomar acerca do 
seguro proposto.

Declaram, também, o Tomador do Seguro e as Pes-
soas Seguras, que conhecem a sua obrigação de, 
antes da celebração do contrato de seguro, fornece-
rem com exatidão todas as circunstâncias que conhe-
çam e razoavelmente devam ter por significativas para 
apreciação do risco pelo Segurador, ainda que sejam 
circunstâncias que não tenham sido objeto do ques-
tionário fornecido por este. Mais declaram que estão 
cientes da obrigação de, durante a vigência do contrato 
de seguro, procederem à comunicação de quaisquer 
alterações às circunstâncias e ao risco do contrato.

O Tomador do Seguro e as Pessoas Seguras mais 
declaram que tomaram conhecimento e aceitam a 
condição segundo a qual, independentemente da 
data de efetividade indicada pelo Tomador do Seguro 
na presente proposta, e sem prejuízo do prazo legal 
imperativo, a produção dos efeitos do contrato de se-
guro ficará condicionada à sua aceitação expressa 
pelo Segurador, não podendo este último ser respon-
sabilizado por qualquer indemnização antes da data 
de produção dos efeitos, salvo disposição expressa 
em contrário.

O Tomador do Seguro declara que recebeu um exem-
plar das Condições Gerais e Especiais da modalidade 
subscrita e delas teve conhecimento antes da cele-
bração do contrato. Mais declara ter recebido, em 
documento escrito, toda a informação pré-contratual 
legalmente prevista e necessária ao seu total escla-
recimento acerca do contrato de seguro. O Tomador 
do Seguro declara que autoriza que a documentação 
do presente contrato de seguro lhe seja entregue em 
suporte eletrónico duradouro, nomeadamente por via 
de correio eletrónico, cujo endereço se compromete 

Supervisão

Lei aplicável e foro

Declarações e autorizações finais

Entidades de resolução alternativa de 
litígios
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a facultar à Liberty Seguros, Compañía de Seguros y 
Reaseguros, S.A. – Sucursal em Portugal, obrigando-
-se ainda a mantê-lo atualizado.  Por este motivo, a 
falta de entrega da documentação por não atualiza-
ção do endereço eletrónico ou por errada indicação 
do mesmo à Liberty Seguros, Compañía de Segu-
ros y Reaseguros, S.A. – Sucursal em Portugal não 
poderá, em caso algum, acarretar responsabilidades 
para a seguradora. 

O Tomador do Seguro e as Pessoas Seguras com-
prometem-se a manter atualizados todos os dados 
fornecidos, bem como a comunicar quaisquer alte-
rações aos mesmos, durante a vigência do contrato. 

Ao assinarem, o Tomador do Seguro e as Pessoas 
Seguras, tomam conhecimento das informações aci-
ma, dão os consentimentos requeridos e exercem as 
opções de contratação assinaladas.

Para o cumprimento das diligências pré-contratuais 
necessárias e para a execução do contrato de seguro 
que vier a ser celebrado, a Liberty Seguros, Compañía 
de Seguros Y Reaseguros S.A., atuando através da 
sua Sucursal em Portugal, (“Liberty Seguros”) trata-
rá os seus dados pessoais, atuando na qualidade de 
responsável pelo tratamento dos dados pessoais.  

A identidade e os contactos do responsável pelo tra-
tamento dos dados pessoais são os seguintes:
Liberty Seguros, Compañía de Seguros y Reasegu-
ros, S.A.
Paseo de las Doce Estrellas 
4 – 28042 Madrid, Espanha

O contacto do nosso Encarregado da Proteção de 
Dados é: protecaodados@libertyseguros.pt

1. Finalidades do tratamento e respetivos fun-
damentos de licitude
Os dados pessoais recolhidos são tratados para a fi-
nalidade de gestão da relação pré-contratual, elabo-
ração de propostas e gestão de contratos de seguro. 
Em determinados seguros, poderão ser tratados da-
dos de saúde. Nos seguros obrigatórios, o tratamento 
dos dados de saúde é realizado com base em mo-
tivos de interesse público importante, e nos demais 
seguros, com base no seu consentimento. Os dados 
poderão ser tratados para efeitos de gravação de 
chamadas, com base no interesse legítimo em mo-

nitorizar a qualidade do serviço. A Liberty Seguros 
poderá ainda proceder à definição de perfis com fins 
estatísticos e atuariais, baseada no seu interesse le-
gítimo em avaliar o risco e o prémio do seguro. Serão 
ainda tratados dados para cumprimento de obriga-
ções legais da área de seguros. Com o seu consen-
timento, poderão ser realizadas ações publicitárias. 
Além disso, poderão ser realizados questionários de 
satisfação, com base no interesse legítimo da Liberty 
Seguros em monitorizar a qualidade do serviço.

2. Categorias de dados pessoais tratados 
e origem dos mesmos
Neste âmbito, a Liberty Seguros tratará os dados 
pessoais, incluindo os dados de saúde necessários, 
que lhe sejam diretamente prestados pelo titular dos 
dados, e, conforme permitido, os dados pessoais 
que obtenha por outras vias lícitas. Poderão receber-
-se dados por parte de terceiros, como advogados, 
peritos, companhias seguradoras, clínicas e hospi-
tais, entre outras entidades cuja informação deva ser 
comunicada à Liberty Seguros. Os dados pessoais 
sujeitos a tratamento podem dizer respeito ao toma-
dor do seguro, a pessoas seguras e outros terceiros 
sinistrados. 

3. Destinatários dos dados pessoais
Os dados pessoais poderão ser comunicados a se-
guradoras congéneres e resseguradoras. Quando 
necessário, serão também comunicados a agentes. 
Os dados poderão ainda ser comunicados a socieda-
des do grupo de empresas a que a Liberty Seguros 
pertence e a determinados prestadores de serviços, 
como os responsáveis pela segurança da rede e da 
informação e outros, como advogados externos, au-
ditores, e entidades que prestem serviços de arma-
zenamento de dados. A informação poderá ainda ser 
comunicada a autoridades de segurança, judiciais e 
tribunais, conforme necessário nos termos da lei e a 
entidades gestoras de bases de dados públicas com 
propósitos de solvência.

4. Transferências internacionais de dados pes-
soais
A sua informação poderá ser transferida para desti-
natários localizados fora do Espaço Económico Eu-
ropeu, com base em garantias adequadas. Assim, 
poderão ser transferidos dados para entidades lo-
calizadas nos Estados Unidos e no Brasil, com base 
em cláusulas contratuais-tipo, Binding Corporate 
Rules, ou, no caso dos Estados Unidos, com base 

Informação sobre dados pessoais
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no Escudo de Privacidade. Caso pretenda obter 
uma cópia das garantias indicadas, contacte o En-
carregado de Proteção de Dados através do e-mail  
protecaodados@libertyseguros.pt.

5. Direitos dos titulares dos dados pessoais
Tem o direito de solicitar à Liberty Seguros, Compañía 
de Seguros y Reaseguros, S.A. acesso aos dados 
pessoais, bem como a sua retificação e o seu apa-
gamento. Em certas circunstâncias, tem ainda direito 
a solicitar a limitação do tratamento dos seus dados 
pessoais. Caso o tratamento em causa seja realizado 
com base em interesses legítimos, pode opor-se ao 
tratamento. Tem ainda direito à portabilidade dos da-
dos e, quando aplicável, o direito de retirar o consen-
timento em qualquer altura, sem que tal comprometa 
a licitude do tratamento já efetuado. Mais é informado 
que tem o direito de apresentar reclamações junto da 
Comissão Nacional de Proteção de Dados.
Os direitos podem ser exercidos diretamente junto da 
Liberty Seguros, por via dos contactos gerais ou junto 
do Encarregado da Proteção de Dados, através do 
e-mail protecaodados@libertyseguros.pt.

6. Conservação dos dados pessoais
A informação pessoal apenas será conservada en-
quanto decorra uma finalidade de tratamento válida 
e durante todo o tempo em que a sua conservação 
se revele necessária para efeitos de cumprimento de 
obrigações contratuais, legais, fiscais e regulatórias. 
Para efeitos de conclusão e gestão do contrato de 
seguro, os dados serão conservados durante o pe-
ríodo das obrigações contratuais e legais aplicáveis, 
sem prejuízo da sua conservação enquanto correrem 
processos de contencioso.  Para efeitos de gestão de 
sinistros e de reclamações, os dados serão conser-
vados durante o período necessário para determinar 
responsabilidades implicadas e estiverem a ser cum-
pridas as obrigações contratuais e legáveis aplicáveis. 
Quando em causa esteja o cumprimento de obriga-
ções legais, os dados pessoais serão conservados 
durante os períodos legal ou administrativamente im-
postos.


